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EDITAL

Memorando PMG/TM Nº 0104/2019

EDITAL N.º 051/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Fe-
deral n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, 
os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresa-
riais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefei-
tura Municipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data C o n t a 
Corrente

Valor

BRASIL S/A SNA 15/05/19 27122-5 R$ 1.543,02
C.E.F  SALÀRIO 
EDUCAÇÂO 

14/05/19 672001-7 R$ 315.037,61

           
   
   
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

15 de Maio 2019.
                        

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658/12

LEI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

 
LEI Nº 1.113 de 09 de maio de 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Guapimirim, 
Estado do Rio de Janeiro, FAÇO SABER QUE A CÂ-
MARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Os Agentes Políticos perceberão, anualmente, 
o 13º salário (décimo terceiro), nos termos do inciso VIII, 
do art. 7º da CR/88.

§1º – O 13º (décimo terceiro) corresponderá a 1/12 (um 
doze avos) do subsídio mensal, por mês de efetivo exer-
cício no cargo.

§2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de efe-
tivo exercício será tomada como mês integral, para efeito 
do parágrafo anterior.

§3º – O 13º (décimo terceiro) salário poderá ser pago em 
duas parcelas, sendo a primeira até 30 de novembro e 
a segunda até o dia 20 de dezembro de cada exercício.

§4º – O pagamento de cada parcela se fará com base na 
remuneração do mês em que ocorrer o pagamento.

§5º – Caso o Vereador deixe o cargo, o 13º (décimo ter-
ceiro) salário ser-lhe-á pago proporcionalmente ao núme-
ro de meses de exercício no ano.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas caso necessário.

Art. 3º – Os efeitos desta Lei aplicar-se-á, no que couber, 
ao exercício financeiro corrente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Sala das Sessões, 09 de maio de 2019.

Halter Pitter dos Santos da Silva         
Presidente  

Ementa: “Dispõe sobre a concessão de 
décimo terceiro salário aos agentes po-
líticos do legislativo municipal de Guapi-
mirim/RJ, e dá outras providências.”
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OFÍCIO
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PORTARIAS

PORTARIA N.º 1867 de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

Considerando o resultado apurado no processo admi-
nistrativo nº 11124/2017, no qual levantou e constatou ir-
regularidades, apurando má conduta de servidor público 
municipal, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, 
Ordem Pública e Defesa Civil.

 R E S O L V E:

      EXONERAR POR JUSTA CAUSA o Servidor Con-
cursado Rodrigo Mendonça Sampaio, do cargo de Fis-
cal de Postura, da Secretaria Municipal de Segurança, 
Ordem Pública e Defesa Civil do Município de Guapimi-
rim- RJ.
      
      Esta Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de 07 de fevereiro 
de 2018.

Guapimirim, 07 de fevereiro de 2018.

 Jocelito Pereira de Oliveira
-Prefeito Municipal -

* Errata: esta portaria está sendo publicada neste 
BIO por omissão no BIO  da 1ª quinzena de fevereiro 
de 2018.

PORTARIA N.º 2549 DE 08 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
 
ALTERAR a portaria nº 1881 de 16 de fevereiro de 2018 
que designa colaboradores para exercer a função de 
Fiscal Titular, Fiscal Substituto e Gestor de Contra-
tos Firmados da Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Guapimirim/ RJ.

SUBSTITUIR o colaborador Evandro Carneiro Couto 
(1367246-12) e DESIGNAR as colaboradoras abaixo ci-
tadas para exercerem a função de Fiscal Titular, Fiscal 
Substituto e Gestor de Contratos Firmados da Se-
cretaria Municipal de Fazenda do Município de Guapi-
mirim/ RJ:

Nome Matrícula 
Cristiane Tavares da Silva 67571-32
Katiane Corrêa da Silva 132179-12

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2019.

Guapimirim, 08 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA Nº 2550 DE 08 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM no exercí-
cio das atribuições que lhe são conferidas e nos termos 
do art. 28 e 29 da Lei Complementar 003 de outubro 
de 2004 e Decreto municipal nº 1211 de 21 de julho de 
2017 e conforme autoridade delegada ao SECRETÁRIO 
DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 
nos termos da Lei Complementar nº 21 de fevereiro de 
2017.

RESOLVE:
 
Art. 1º- Fica instituída no âmbito da Secretaria Municipal 
de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil a Comis-
são de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório 
e de Recursos com objetivo de executar e conduzir o 
processo de avaliação do estágio probatório, garantindo 
ao mesmo tempo o princípio do devido processo legal, 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Único. A validade das referidas comissões 
será indeterminada, contada da data de publicação des-
ta Portaria.

Art. 2º- Fica designada a Comissão de Avaliação de De-
sempenho do Estágio Probatório constituída da seguinte 
forma, nos termos do inciso I, do artigo 6º, do Decreto 
Municipal nº 1211 de 21 de julho de 2017.

I-Presidente: Mayra Almeida Lopes da Cruz – Assisten-
te Correcional/ COR-G/SSEOP, mat.: 113069-11;
     
II- Secretário: Ronaldo Ferreira Freitas Junior – Assis-
tente RH/SSEOP, mat.: 128350-12;

III- Membros Avaliadores da Coordenadoria de De-
fesa Civil:

a) Maycon Bittencourt de Souza, mat.: 112038-11;
b) Matheus Lopes do Nascimento, mat.: 114979-11;

IV- Membros Avaliadores da Guarda Ambiental:

a) Adilson Dantas Moreira, mat.: 112330-11;
b) Antônio Leonardo de Oliveira Lima, mat.: 112089-11;

Nomeia Comissão de Avaliação de De-
sempenho do Estágio Probatório e de 
Recursos no âmbito da Secretaria Mu-
nicipal de Segurança, Ordem Pública e 
Defesa Civil e dá outras providências. 

V- Membros Avaliadores da Guarda Civil:

a) Thiago Alexandre Silva Lima, mat.: 113301-11;
b) Diego Mendes de Souza Ferreira, mat.: 115983-11;

Art. 3º- A Comissão de Avaliação de Recursos será cons-
tituída da seguinte forma, nos termos do art. 6º, II do De-
creto Municipal nº 1211 de 21 de julho de 2017:

I- Membro – Presidente: Alcirene Caruso – Assistente 
Correcional – COR-G/SSEOP, mat.: 30899-11;

II- Membro – Secretário: Dhiego de Vargas Silva – Defesa 
Civil/ SSEOP, mat.: 114936-11;

III- Membro: Diego Santos da Silva – Guarda Ambiental/ 
SSEOP, mat.:112321-11;

Art. 4º- A Corregedoria Geral SSEOP promoverá capacita-
ção para as devidas comissões, que será regulamentada 
em ato próprio prevendo as diretrizes para execução do 
mesmo.

Art. 5º- As avaliações ocorrerão conforme a seguinte pre-
visão:

I- 2018: nos meses de maio e novembro;
II- 2019: nos meses de março e setembro;
III- 2020: nos meses de março e setembro;

Art. 6º- Os casos omissos serão resolvidos mediante de-
terminação do Secretário SSEOP e/ou Corregedor Geral 
SSEOP;

Art. 7º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as portarias 1618 de 31 de janeiro de 
2017 e 1835 de 05 de janeiro de 2018, produzindo seus 
efeitos a partir de 11 de outubro de 2018.

Guapimirim, 08 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 2551 de 09 de abril de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

Considerando a Lei nº 207 de 26 de fevereiro de 1998, 
que Institui o Fundo Municipal de Saúde,

R E S O L V E:

Nomear por delegação os servidores para compor o 
Conselho de Administração e Planejamento para imple-
mentação do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Guapimirim/RJ. 

Roberto Petto Gomes - Secretário Municipal de Saúde
Andre Luiz de Oliveira Soares - Secretário Municipal de Fazenda
Rosana de Moraes Almeida - Coordenador Executivo
Inês Aparecida Junger F. Fracho - Secretário Executivo
Joelma Baptista Rangel da S. Alcantara - Assessor Executivo
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 
2019.

Guapimirim, 09 de abril 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2552 de 09 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais, e considerando o artigo 119 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 171/2019, protocolado 
nesta municipalidade.

R E S O L V E:

Conceder, conforme requerimento protocolado sob o nº 
171/2019 e de acordo com o art.119 da Lei 003 de 2004, 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Celia R. 
Oliveira Damasceno, matrícula 112496-11 - Arquiteta, 
lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo e Regula-
rização Fundiária, pelo período de 02 (dois anos), com 
efeitos a partir de 01 de abril de 2019, devendo reassumir 
suas funções em 31 de março de 2021.

Guapimirim, 09 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 2553 DE 12 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a portaria nº 2296 de 03 de dezembro 
de 2018, com efeito em 13 de novembro de 2018, que 
Exonera Antônio Machado de Oliveira do cargo comissio-
nado de Assistente de Assuntos Especiais, símbolo AAE, 
Matrícula 1367158-12 da Secretaria de Fazenda do Muni-
cípio de Guapimirim- RJ
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 
2017.

Guapimirim, 12 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2554 DE 12 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Servidor Marco Antônio Machado de Oli-
veira do cargo comissionado de Assistente de A. Espe-
ciais, símbolo AAE, Matrícula 1367158-12 da Secretaria 
de Fazenda do Município de Guapimirim- RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 
2017.

Guapimirim, 12 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2555 DE 12 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

 R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Marco Antônio Machado de Oliveira, para 
o Cargo Comissionado de Subsecretário Municipal de 
Fazenda, símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Fa-
zenda do Município de Guapimirim- RJ, em conformidade 
com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.

Guapimirim, 12 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2556 DE 12 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Srº Marco Antônio Machado de Oliveira do 
Cargo Comissionado de Subsecretário Municipal de Fa-
zenda, símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Fazenda 
do Município de Guapimirim- RJ, em conformidade com a 
Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 2017.

      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 13 de novembro de 
2018.

Guapimirim, 12 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2557 DE 12 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme 
informação no processo de n°3255/2019.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora efetiva Ana Raquel 
da Silva Gallo, Enfermeira (Matrícula 126535-11), da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Guapimirim/
RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de abril de 2019.

Guapimirim, 12 de abril de 2019.

 
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2558 DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Srº Gilberto da Silva do Cargo Comissiona-
do de Diretor de Setor, símbolo CCI, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde do Município de Guapimirim- RJ, em con-
formidade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 15 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira 
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2559 DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Gilberto da Silva para o Cargo Comissio-
nado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Guapimirim- RJ, 
em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 
2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 15 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira 
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2560 DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR a Srª Bruna Marins Alves para o Cargo Comis-
sionado de Coordenadora de Setor, símbolo COS, da Se-
cretaria Municipal da Casa Civil do Município de Guapi-
mirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de 
fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 
2019.

Guapimirim, 15 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira 
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2561 DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR a Srª Angélica de Souza Torres para o Cargo 
Comissionado de Supervisor de Custo, símbolo CCE, da 
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Guapi-
mirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de 
fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019.

Guapimirim, 15 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2562 DE 16 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Srº Antonio Cesar de Lima Eira do Cargo 
Comissionado de Diretor de Setor, símbolo CCI, da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Guapimirim- RJ, 
em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 
2017.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 29 de março de 2019.

Guapimirim, 16 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2563 DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

EXONERAR a Srª Patricia da Silva Castro do Cargo Co-
missionado de Chefe de Divisão, símbolo CCIII, da Secre-
taria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Guapi-
mirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de 
fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 17 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2564 DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Srº Geovani Alves da Silva do Cargo Co-
missionado de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de 
Guapimirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 
de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 17 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2565 DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR a Srª Patricia da Silva Castro para o Cargo Co-
missionado de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da 
Secretaria Municipal de Turismo do Município de Guapi-
mirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de 
fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 17 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2566 DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Geovani Alves da Silva para o Cargo Co-
missionado de Diretor de Setor, símbolo CCI, da Secreta-
ria Municipal de Turismo do Município de Guapimirim- RJ, 
em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 
2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 17 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2567 DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme 
informação no processo de n° 3482/2019.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora efetiva Eliane Batis-
ta Justino, Técnico de Enfermagem (Matrícula 1367244-
11), da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 08 de abril de 2019.

Guapimirim, 17 de abril de 2019.

 
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2568 DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Sergio Mauro Louzada Fares, para o Car-
go Comissionado de Assessor Especial I, símbolo ASEI, 
do Gabinete do Prefeito do Município de Guapimirim- RJ, 
em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 
2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019.

Guapimirim, 17 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2569 DE 24 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme 
informação no processo de n°3464/2019.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO, o Servidor efetivo Francisco Eris-
mar Araújo, Enfermeiro (Matrícula 1367463-11), da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 05 de abril de 2019.

Guapimirim, 24 de abril de 2019.

 
Jocelito Pereira de Oliveira

- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2570 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Rahy Galvão Freire Braga, para o Cargo 
Comissionado de Diretor de Divisão, símbolo CC-E, da 
Secretaria Municipal de Turismo do Município de Guapi-
mirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de 
fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 24 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2571 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Marlon dos Santos Braga, para o Cargo 
Comissionado de Diretor de Setor, símbolo CC-I, da Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de 
Guapimirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 
de fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 24 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2572 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR a Srª Cristiane Maria de Oliveira Barcellos de 
Castro Florenzano, para o Cargo Comissionado de Diretor 
de Setor, símbolo CC-I, da Secretaria Municipal de Espor-
tes e Lazer do Município de Guapimirim- RJ, em conformi-
dade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 24 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2573 DE 25 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

 R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Erivelto Bezerra Martins, para o Cargo 
Comissionado de Diretor de Setor, símbolo CC-I, da Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de 
Guapimirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 
de fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 25 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2574 DE 25 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Fagner Santos de Oliveira para o Cargo 
Comissionado de Chefe de Divisão, símbolo CC-III, da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de 
Guapimirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 
de fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 25 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA N.º 2575 DE 25 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Jhonatas Martins Rosa para o Cargo Co-
missionado de Coordenador de Lazer, símbolo COS, da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de 
Guapimirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 
de fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de abril de 2019.

Guapimirim, 25 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA N.º 2576 DE 25 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Srº Marcelo Cordeiro para o Cargo Comis-
sionado de Diretor de Setor, símbolo CC-I, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer do Município de Guapimi-
rim- RJ, em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de fe-
vereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 25 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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LICITAÇÃO

PORTARIA N.º 2577 DE 25 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR a Srª Maria Aparecida Rodrigues para o Cargo 
Comissionado de Coordenador Administrativo, símbolo 
CDP, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Mu-
nicípio de Guapimirim- RJ, em conformidade com a Lei nº 
933 de 07 de fevereiro de 2017.

O nomeado deverá, no ato de posse, cumprir com o dis-
posto no artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Guapimirim, 25 de abril de 2019.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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